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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATO Nº 113/2023 – M.C.A 
 

REF.: Processo nº 245 - Dispensa por Justificativa nº 22 /2023 – M.C.A. 
 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CÉU AZUL e a empresa. ISABELA OLSEN PIERAZO 07786096930, nos 

termos da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426, inscrito no CNPJ/MF nº 

76.206.473/0001-01, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. LAURINDO 

SPEROTTO, residente e domiciliado na Rua Curitiba, Cento, Céu Azul - PR, 

portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.478.637-6 SSP - PR, e CPF nº. 

241.960.109-20, e 

 

CONTRATADA(O):  ISABELA OLSEN PIERAZO 07786096930, situada na Rua Itaipu, 

105, na cidade de TOLEDO – PR, inscrito no CNPJ sob o nº 40.495.997/0001-

12, neste ato devidamente representada pela Sra. Isabela Olsen Pierazo, 

inscrito no CPF sob o nº 077.860.969-30, residente e domiciliado na cidade de 

Toledo-PR, tem justo e contratado o que se regerá pelas normas do direito 

público, pela Lei nº. 8.666/93 e pelas regras dispostas nas cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada para consultoria 

na operacionalização da Lei Paulo Gustavo (LEI Nº 195.2022) e Decretos nº 11.453 e 

11.525/2023.Serviços:Treinamento da equipe técnica, comitê. Suporte Técnico/Reuniões. 

Orientações na elaboração de editais. Consultoria na elaboração de documentos/minutas. A 

CONTRATADA se declara em condições de executar os serviços em estrita observância com o 

indicado nas especificações e na documentação levada a efeito pelo Dispensa por Justificativa nº 

22/2023 – M.C.A. 

Item Qtde Unid. Produto/Serviço R$ Unit R$ Total Item 

1 1 SER Serviço especializado para prestar 

assessoria técnica e orientação aos 

agentes culturais do município de 

Céu Azul, com suporte 

na elaboração, no desenvolvimento e no 

planejamento para execução de 

projetos culturais, alinhados às políticas 

públicas vigentes. 

3.353,39 3.353,39 

Valor total  3.353,39 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelos serviços prestados, receberá a CONTRATADA a importância de R$ 3.353,39, (três mil 

trezentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos), mediante a apresentação correta da Nota 

Fiscal/Recibo. 
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 O pagamento dos serviços executados será efetuado 30 dias após a apresentação da nota 

fiscal e aceite dos serviços pela Secretaria solicitante, no prazo e local estipulado e apresentação 

correta da Nota Fiscal. 

 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária da empresa; 

                  Obs.: Retenção IR 

Considerando o Decreto Municipal nº 6.971/2023, bem como a IN RFB nº 1234/2012, que 

trata da retenção do IR- Imposto de Renda no momento do pagamento da fatura. 

Para tanto, deverá informar na nota fiscal a retenção do IR, a base de cálculo, a alíquota, o 

valor a ser retido e o valor líquido da nota fiscal. 

Não havendo campos específicos para tais informações na nota fiscal, a informação deverá ser 

informada no campo dados adicionais da nota. 

Em sendo optante do Simples Nacional e considerando a previsão da não retenção constante 

no Inciso XI do Art. 4º da IN RFB 1234/20212, informamos que para cada nota fiscal a ser emitida 

ao Município de Céu Azul – CNPJ: 76.206.473/0001-01, deve constar a seguinte declaração: 

“DECLARAMOS SER OPTANTE AO SIMPLES NACIONAL, NÃO DEVENDO SER 

RETIDO IR NA FONTE, CONFORME PREVISTO NO INCISO XI DO ART. 4º DA IN RFB 

1234/20212” 

 

 Os pagamentos serão formalizados exclusivamente através de depósito bancário em conta 

bancária da empresa contratada. 

 

 Irregularidades na execução dos serviços será motivo de suspensão dos pagamentos até a 

regularização dos serviços, sem que caiba qualquer direito ou reclamação, por parte da contratada, 

pelo suspensão do pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O regime será de execução do objeto do presente contrato é a Serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

O prazo de execução do objeto do presente contrato será da assinatura do contrato até o dia 

31/12/2023, prazo esse que é limite para realização do projeto.  

A contratada deverá seguir o seguinte cronograma conforme Termo de Referência da Secretaria 

Solicitante: 

 Fazer uma visita presencial para tirar dúvidas; 

 Mesa redonda com os interessados em elaborar projetos; 

 Auxiliar os proponentes de projetos; 

 Prestar assessoramento para Secretaria solicitante na elaboração do edital, 

acompanhamento e auxiliar na prestação de contas;  

 Relatórios de projetos auxiliados com nome, proponente e resumo do material.  

 

O contrato poderá ser prorrogado mediante termos aditivos, desde que haja interesse e 

conveniência por parte da CONTRATANTE e/ou mediante justificativa aceita pela mesma, observadas 

as condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

O presente Contrato terá vigência de 16/11/2023 à 15/11/2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 

As despesas, objeto do presente contrato, correrão por conta da seguinte Orçamentaria nº:  
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339039050000 7745 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 

DEPTO. DE CULTURA, 

LAZER E RECREAÇÃO 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

 As despesas relativas a exercícios futuros correrão à conta dos respectivos orçamentos, 

devendo os créditos e empenhos serem indicados por meio de: 

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar 

apenas da indicação da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a programação 

anteriormente aprovada; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

É assegurado a CONTRATANTE, através de seus órgãos técnicos, o direito de fiscalizar os 

serviços prestados. Sendo assim indicado o Sra. Ellen Ávila Plá Zschornack, Diretora de Cultura, 

como fiscal e gestora do contrato a Sra. Gabriela Lia Deitos Secretária de Cultura, Esporte, Lazer e 

Recreação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 

 A(o) CONTRATADA(O) fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões até o limite fixado na Lei nº 8.666/93. 

 

  A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente será reputada 

válida por acordo de ambas as partes contraentes, tomada expressamente por Termo Aditivo que ao 

presente aderirá, passando a fazer parte dele integrante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

DA(o) CONTRATADA(o): 

  São obrigações da(o) CONTRATADA(O):  

(a) assegurar a execução do objeto deste contrato, nas condições estabelecidas neste instrumento;  

(b) não ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 

autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE;  

(c) é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato;  

(d) a(o) CONTRATADA(o) fica responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do presente Contrato;  

(e) Manter a regularidade fiscal, exigida na habilitação da licitação, durante a vigência do contrato. 

 

DA CONTRATANTE: 

 A CONTRATANTE se obriga a:  

a) proporcionar a(ao) CONTRATADA(o), todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93;  

b) providenciar os pagamentos a(ao) CONTRATADA(o), conforme pactuado no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 

  

 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as conseqüências 

contratuais e as previstas na Lei 8.666/93, inclusive: 

 

a) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
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i) Advertência; 

ii) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

iii) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

iv) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

I) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

II) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

III) Comportar-se de modo inidôneo; 

IV) Fizer declaração falsa; 

V) Cometer fraude fiscal;  

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

 A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados na Cláusula 

Décima Primeira; 

II - Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. 

III - Judicial, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente por qualquer das partes, mediante 

comunicação prévia por escrito de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASOS DE RESCISÃO 

 

 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais especificações e prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

III - O atraso injustificado no início dos serviços; 

IV - A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a Administração; 

V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto ou a associação da contratada com outrem, sem 

comunicação a contratante. 

VI - O desatendimento das determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

VII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do Art. 67 parágrafo 1º e 

2º da Lei 8.666/93 com suas alterações; 

VIII - A decretação de falência, pedido de concordata ou instalação de insolvência civil; 

IX - A dissolução da sociedade; 

X - Razões de interesse do público, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 

administrativa municipal; 

XI    - Demais situações previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante contratada, deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES E FORO 

 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os 

casos omissos. 

 E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma e para o mesmo efeito diante das testemunhas a tudo presente. 

 

      Céu Azul, 16 de novembro de 2023 

 

LAURINDO SPEROTTO    Isabela Olsen Pierazo 

Prefeito Municipal               ISABELA OLSEN PIERAZO 07786096930 

Contratante      Contratada 

       
_____________________________                         __________________________________ 

Ellen Ávila Plá Zschornack                                                 Gabriela Lia Deitos 

FISCAL DO CONTRATO              GESTORA DO CONTRATO 
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ASSINATURAS

Código para verificação: 0DFD-BE44-67DE-CC51

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ISABELA OLSEN PIERAZO 077.XXX.XXX-30 (CNPJ 40.495.997/0001-12) em 16/11/2023 18:53:37

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LAURINDO SPEROTTO (CPF 241.XXX.XXX-20) em 17/11/2023 08:43:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELLEN AVILA PLA ZSCHOMACK (CPF 010.XXX.XXX-02) em 17/11/2023 16:50:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIELA LIA DEITOS (CPF 937.XXX.XXX-20) em 20/11/2023 08:37:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ceuazul.1doc.com.br/verificacao/0DFD-BE44-67DE-CC51


